
DECRETO LEGISLATIVO Nº 45, 29 DE NOVEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE AS CONTAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS,
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2021

(Projeto de Decreto Legislativo nº 56/2023 - Autor: Mesa Diretora)

 Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Santos, relativas ao exercício
de 2021, analisadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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